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Portaria n.o 920/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SMOR INF (14974175) António José Damas Pereira Silva — passa
à situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de
Abril de 2004. Fica com a remuneração mensal de E 2140,25. Conta
36 anos, 6 meses e 7 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

26 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização do
Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 921/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SMOR INF (07242273) José Joaquim Matos de Figueiredo — passa
à situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 18 de
Abril de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 2296,13. Conta
41 anos, 8 meses e 28 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

26 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização de
Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 922/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação a seguir indicada:

SMOR MAT (12963773) Joaquim Bento de Oliveira Latas — passa
à situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 31 de
Maio de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 2187,33. Conta
38 anos, 10 meses e 5 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

26 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização do
Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 923/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SAJ MUS (05539476) Luís Manuel Oliveira Drogas — passa à situação
de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do
EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 23 de Maio
de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 1671,82. Conta
38 anos, 9 meses e 20 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

27 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização do
Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 924/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SMOR ENG (07461566) José Lopes Pereira — passa à situação de
reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Junho de 2004.
Fica com a remuneração mensal de E 2140,25. Conta 47 anos,
7 meses e 6 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

27 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização do
Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 925/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SCH PQ (16386578) Fernando Fontainhas Jordão — passa à situação
de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do
EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Feve-
reiro de 2004. Fica com a remuneração mensal de E 1954,41. Conta
36 anos, 7 meses e 19 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

27 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização do
Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 926/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SMOR INF (05388473) Jorge Frederico de Araújo Rollim Duar-
te — passa à situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1
do artigo 152.o do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação
desde 31 de Dezembro de 2004. Fica com a remuneração mensal
de E 1951,10. Conta 39 anos e 14 dias de serviço, nos termos
do artigo 45.o do EMFAR.

27 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização do
Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 927/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SAJ MUS (03817076) João António Martins Oliveira — passa à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 23 de
Maio de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 1671,82. Conta
38 anos, 9 meses e 20 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

27 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização do
Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 928/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

1SAR QAMAN (11496771) Avelino Ferreira Ribeiro — passa à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 15 de
Fevereiro de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 1478,51.
Conta 41 anos, 5 meses e 14 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

27 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização do
Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 929/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

1SAR QAMAN (01095173) Domigos Eduardo Leitão Pereira
Neves — passa à situação de reserva, nos termos da alínea c) do
n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR, devendo ser considerado nesta
situação desde 6 de Maio de 2005. Fica com a remuneração mensal
de E 1478,51. Conta 39 anos, 11 meses e 28 dias de serviço, nos
termos do artigo 45.o do EMFAR.

27 de Julho de 2005. — Por subdelegação, o Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Director de Administração e Mobilização do Pessoal,
Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 930/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

1SAR QAMAN (60269173) Manuel Humberto Marques Pais — passa
à situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 6 de
Maio de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 1446,29. Conta
39 anos, 6 meses e 19 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

27 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização do
Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 931/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

1SAR QAMAN (00653474) Domingos Calado Esteves — passa à
situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 5 de
Abril de 2004. Fica com a remuneração mensal de E 1446,70. Conta
36 anos, 3 meses e 2 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

27 de Julho de 2005. — Por subdelegação, o Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Director de Administração e Mobilização do Pessoal,
Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.


